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Notas:
A) Esta tabela está expressa em reais;
B) Os valores das obrigações contratuais serão corrigidos mensalmente pela variação positiva do INCC-FGV  até entrega das unidades. Após a entrega IGPM mais 1% ao mês (Tabela Price)..
C) As despesas cartorárias, de ITBI, de registro e de financiamento, quando houver, serão de responsabilidade do adquirente.
D) As condições acima e as demais condições complementares de vendas, estão explicitadas no contrato de compromisso de compra e venda.
E) A presente tabela poderá ser alterada sem prévio aviso;
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